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Indica ao governo do Estado de Rondônia,
interceder Junto a EMA TER, para instalação
de um escritório no Distrito de Nova
Dimensão, localizado no Município de Nova
Mamoré.

O Deputado que a presente subscreve nos termos regimentais, vem através da
referida indicação solicitar ao Governo do Estado de Rondônia, que interceda Junto a EMA TER para
instalação de um escritório para atender os produtores rurais do Distrito de Nova Dimensão,
município de Nova MamorélRO.

Plenário das deliberações 17 de Março de 2015.

JUSTIFICATIV A

Tal solicitação se faz necessário pelo fato de que o Município de Nova Mamoré
em especial o Distrito de Nova Dimensão, vem crescendo a sua produção de leite e café, ocasionando
assim uma crescente demanda por parte dos produtores rurais daquela região na iminente
necessidade de assistência técnica especializada para orientar os produtores.

Sabemos da importância da EMATER no desenvolvimento agropecuário de
nosso Estado, e na capacidade inquestionável dos técnicos de dar o atendimento ao produtor rural.

Diante disso peço a compreensão do Governo do Estado de Rondônia na pessoa
do Excelentíssimo Senhor Governador Confúcio Aires Moura, para realização do feito.


